Mensagem no 09/2014                       
     Três Passos, 19 de fevereiro de 2015.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 09, de 19 de fevereiro de 2015, que autoriza o Município a proceder na alteração da Lei Municipal 5.035, de 23 de dezembro de 2014.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr.

ALCIONE CEZAR SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 09, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a Lei n° 5.035, de 23 de dezembro de 2014, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alienação onerosa dos bens móveis considerados inservíveis, obsoletos ou antieconômicos para o uso do Município e que possuam algum valor comercia, descritos no anexo que é parte integrante do presente projeto de lei.

 



Tal alteração se faz necessária para a retirada do item 01 do anexo II (Mercedes-Benz Caminhão tanque LK 1113, Azul, Ano 1980, modelo 1980, Diesel, Placas IBI 1331, Chassi nº 34404112471154, Renavam 00578362015) que, posteriormente será doado à Associação Universitária AUTRES, única associação de universitários do Município que possui veículo próprio e que agora precisa trocá-lo por outro em melhores condições.





A alteração também se faz necessária para inclusão de sucata de material de informática, que não estava previsto anteriormente na lei, mas que estão à disposição para descarte no Parque de Máquinas. 




Tendo em vista os motivos acima expostos, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa realizar a contratação supra-aduzida o mais breve possível.
Atenciosamente

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI N° 09, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração da Lei n° 5.035, de 23 de dezembro de 2014.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder na exclusão do item 01 do anexo II e inclusão o item 25 no anexo III da Lei n° 5.035, de 23 de dezembro de 2014 que passara a viger coma seguinte redação:
ANEXO II

	Item
	Descrição Do Bem
	Patrimônio

	01
	Mercedes-Benz Caminhão tanque LK 1113, Azul, Ano 1980, modelo 1980, Diesel, Placas IBI 1331, Chassi nº 34404112471154, Renavam 00578362015
	0013-0065


ANEXO III

	25
	1.000 kg de sucata de informática 
	317


Art. 2º Os demais dispositivos vigentes da Lei Municipal nº 5.035, de 23 de dezembro de 2014, permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 19 dias do mês de fevereiro de 2014

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL

